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			“Se você deixa de ver a pessoa, vendo apenas a deficiência, quem é o deficiente visual?


			Se você deixa de ouvir o grito, do seu irmão para a justiça, quem é o surdo?


			Se você não pode comunicar-se com sua irmã e a separa de você, quem é o mudo?


			Se sua mente não permite que seu coração alcance seu vizinho, quem é o deficiente intelectual?


			Se você não se levanta para defender os direitos de todos, quem é o deficiente físico?


			Sua atitude para com as pessoas deficientes pode ser nossa maior deficiência...


			E sua também!”


			(Autor desconhecido)




     


  






			PREFÁCIO


			Direitos humanos tornou-se hoje uma questão cada vez mais importante, e não apenas como objetivo teórico. Sabemos que a concretização dos direitos humanos tem uma dimensão prática, concreta, vivida na própria pele. A igualdade, a equidade, e o bem-estar de todos são direitos humanos. São igualmente o objetivo deste livro acerca dos direitos associados à deficiência.


			Este livro trata disso: da dignidade humana. Foi escrito por uma autora que tive o privilégio de conhecer e de acompanhar no seu Pós-Doutoramento, realizado na Universidade Fernando Pessoa, no Porto (Portugal), na área de Estudos das Minorias – Serviço Social. 


			Para além do seu percurso universitário exemplar, Denyse Moreira Guedes investe sempre toda a sua pessoa e a sua qualidade em cada um dos trabalhos que produz. Foi o caso comigo (e foram muitas as solicitações), e este livro é mais um exemplo desta qualidade. A autora é capaz de produzir estudos eticamente e cientificamente honestos, e pautados (sempre) pelo seu profundo humanismo. A obra de Denyse Moreira Guedes impressiona pela sua capacidade em combinar o ensino com a prática, e em inovar através de uma originalidade de estilo que facilita a leitura e a partilha de conhecimentos. 


			Os estudos sobre a questão da deficiência não abundam. Mesmo em setores onde se podia esperar mais pesquisas sobre o assunto, como na área humanitária, existem lacunas. No âmbito dos estudos internacionais, ou dos estudos jurídicos comparados, essa lacuna é ainda mais gritante. Isso explica-se, em parte, pelo tratamento nacional da questão da deficiência (e o seu acompanhamento através de mecanismos essencialmente estaduais, como é o caso do seguro social). Contudo, a falta de estudos internacionais e comparados não se justifica, hoje, no mundo global em que evoluímos. 


			A obra de Denyse Moreira Guedes permite, portanto, preencher uma lacuna, e oferece ao leitor uma abordagem nova. Com efeito, ao concentrar o foco nos países lusófonos, este livro realça o potencial, atualmente em expansão, da relação virtuosa entre os países da CPLP, dentro da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. Já o dizia o poeta: “A minha pátria é a língua portuguesa” (Fernando Pessoa, através do seu heterónimo Bernardo Soares, no Livro do Desassossego). A língua portuguesa, a mais falado no hemisfério sul, constitui um potencial para partilhar, aprofundar e melhorar as normas e as práticas acerca da deficiência. Há questões clássicas e há questões novas por resolver, desde a acessibilidade, as ações positivas e as discriminações sistêmicas, mas igualmente as oportunidades de ensino e de emprego numa sociedade que tem cada vez maior sensibilidade para a equidade. 


			Esta obra mostra que é possível transformar o mundo, através dos valores que a língua portuguesa e as línguas gestuais dos países lusófonos carregam. Esse poder da palavra, da escrita, e da língua, é igualmente o poder do direito. O jurista Erik Jayme, que defendeu nos anos 1990 a existência de uma família jurídica lusófona, teria certamente louvado esta nova publicação da Denyse Moreira Guedes. Trata-se de um contributo valioso, que será certamente útil para o estudioso, ou para qualquer pessoa interessada por esta temática.


			João Casqueira Cardoso


			Universidade Fernando Pessoa, Porto, setembro 2023













			INTRODUÇÃO
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			O presente trabalho objetiva, por um percurso de investigação, essencialmente como pesquisa e não de propostas, analisar a questão do direito à educação das pessoas com deficiência visual através de um estudo juscomparativo entre os países lusófonos, destacando a existência, ou não, da atenção dos legisladores, bem como dos governantes e mesmo da sociedade, ressaltando quando houver, políticas públicas e ações não só governamentais, bem como as não governamentais (ONGs).


			A Carta da Organização das Nações Unidas (ONU) reconhecia, em 1945, a importância das ONGs em diversas temáticas, ressalta-se que as ONGs não substituem o Estado ou os organismos internacionais, pois o objetivo é complementar as suas funções. Podemos aqui destacar a Cruz Vermelha, uma das ONGs mais antigas, fundada em 1863. 


			Será observado a seguir, o ajuste dos cenários no âmbito educacional, destacando a acessibilidade para o mesmo, às reais necessidades dos indivíduos com deficiência visual, apresentando um enquadramento relativo ao universo do tema, a motivação que levou à sua escolha, os objetivos que se pretende alcançar, a metodologia utilizada para a sua realização bem como a estruturação desta tese.


			Como Assistente Social e Advogada, tive uma trajetória de vida muito envolvida com toda a sociedade, em especial, com as pessoas com deficiência visual, por isso a motivação em dar continuidade com as pesquisas, estudos e luta em prol dos direitos iguais em todos os setores da sociedade em que vivem essa demanda.


			O problema dos direitos sociais, como destaque o direito à educação, não está em seu reconhecimento, em sua declaração nas Constituições, nas leis ou mesmo nos documentos de esfera internacional, mas sim na efetiva e concreta realização pelos dirigentes, em termos de normas e de reconhecimento de direitos, para minimizar as discrepâncias existentes na sociedade. 


			A sociedade busca minimizar as barreiras urbanísticas e arquitetônicas que comprometem o dia a dia das pessoas com deficiência. Tem-se na defesa dessa categoria as determinações de diversas legislações, no sentido de diminuir ou mesmo eliminar barreiras, tornando assim o uso do espaço universal, com condições adequadas de acessibilidade, principalmente nas instituições de ensino, tema do referido trabalho.


			Para atingir os objetivos propostos tornou-se fulcral a realização de um longo percurso de pesquisas, nos bancos de dissertações e teses via internet nas Universidades dos países lusófonos, e em variados sites referentes ao tema, e principalmente com as ONGs de cada país, realizando em paralelo um levantamento do universo de estudo deste trabalho, com o intuito de registrar as barreiras mais flagrantes e as propostas mais adequadas executadas e a efetivação da legislação em benefício das pessoas com deficiência visual.


			A pesquisa aborda o tema a partir de uma perspectiva transdisciplinar, pois apresenta a visão de diferentes ramos jurídicos: Direito Constitucional, Urbanístico, Ambiental Internacional e Direitos Humanos que poderão contribuir na formulação de políticas públicas mais ajustadas às necessidades dessa demanda.


			Nesse diapasão, objetivo basilar desta pesquisa é a comprovação (ou não) de que as políticas públicas e legislações específicas relativas ao direito à educação são aplicáveis no âmbito das cidades brasileiras, bem como no âmbito internacional, em específico entre os países lusófonos da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP): Angola, Brasil, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Guiné-Equatorial, Moçambique, Portugal, São Tomé e Príncipe e Timor Leste. 


			Ao se analisar o referido problema serão traçadas as semelhanças e diferenças, sobretudo por alguns dos citados países terem realidades semelhantes. A relevância da investigação é justificável para uma possível proposta de melhoria para a CPLP, em prol das pessoas com deficiência visual.


			Como metodologia optou-se pela pesquisa qualitativa que utiliza a análise de dados com a posterior redação dos resultados. Inicialmente realizou-se a coleta de dados através da documentação indireta, ou seja, do levantamento e leitura das legislações, políticas públicas e planos locais e regionais a fim de compreender a significativa importância dada pelos citados países para o ajustamento dos cenários às reais necessidades dos indivíduos que os compõem. Buscou-se caracterizar a deficiência visual de forma a apresentar conceitos e dados sobre a mesma, assim como abordar o processo de inclusão e participação na sociedade dessa demanda, refletir sobre a acessibilidade no âmbito da cidadania, reconhecimento, inclusão social, igualdade social e respeito às diferenças.


			Por essa ótica o capítulo inaugural aborda as diversas facetas dos direitos individuais e coletivos no meio social, retratando a trajetória das conquistas desses indivíduos destacando nossa atual Carta Magna e o direito humano como instrumental aos demais direitos, bem como a suma importância da Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência como proteção aos direitos dos deficientes, demonstrando que ainda não se garante, como deveria, às pessoas com deficiência o direito à educação, embora garantido de maneira implícita e fartamente explicitada em textos infraconstitucionais, o que se constata, infelizmente, é a existência de inúmeras barreiras para a fruição de um dos direitos fundamentais do cidadão.


			Ressalta ainda no capítulo inaugural a importância do uso correto da nomenclatura “pessoa com deficiência” e o histórico sobre o tema, destacando a legislação, em ordem cronológica, referente à proteção dos direitos dessa demanda; a garantia à acessibilidade, e a relevância de se constituir uma sólida base de planejamento social, encerrando o capítulo 1 com as legislações tanto nacionais, quanto internacionais pertinentes à proteção da demanda relativa ao tema da pesquisa.


			Na sequência, serão destacadas as ações estatais e da sociedade civil nos nove países lusófonos que compõem a CPLP em prol das pessoas com deficiência visual, apresentando primeiramente um histórico de cada um deles e suas atuações com a referida demanda, elencando-se propostas e perspectivas a serem compartilhadas. 


			Como paradigma será apresentada a instituição Lar das Moças Cegas (LMC)1, situada em Santos, no estado de São Paulo – Brasil, a qual constitui diversas maneiras de captação de emprego e de recursos na região santista. Pois, fato é que, a verdadeira inclusão da pessoa com deficiência na sociedade e o exercício de sua cidadania dependem fundamentalmente de sua participação no mercado de trabalho. Assim, temos em 1983, a Convenção 159 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) que assegurou a reabilitação profissional e o emprego de pessoas com deficiência.


			O LMC desenvolve um trabalho de base, com educação para as pessoas com deficiência visual de todas as idades, ambos os sexos e de qualquer cidade entre as nove que compõem a Baixada Santista, capacitando-os e encaminhando-os ao mercado de trabalho com o devido acompanhamento por uma equipe multiprofissional da Instituição, composta por um assistente social, psicóloga e terapeuta ocupacional.


			Ao deficiente visual, devem ser concedidas as mesmas oportunidades de participação social, segundo suas capacidades de desempenho, sem discriminações, pois o processo de inclusão social não prevê fórmulas específicas para atendimento dessa categoria de pessoas, pelo contrário, os serviços devem ser aperfeiçoados para prestar atendimento cada vez melhor, funcionando como facilitadores de um processo saudável de inclusão, auxiliando-os em busca de sua superação de desafios alcançando cada vez mais conquistas.2


			A maioria das pessoas, uma vez deficiente visual, elabora suas próprias estratégias de adaptação em todas as áreas de gestão, tanto pessoal como profissional.


			A inclusão, ao contrário, nos aponta para um novo caminho. Nele, nossas decisões são guiadas pela certeza de que o direito de escolher seres humanos é filosoficamente ilegítimo, além de ser anticonstitucional. Uma sociedade inclusiva tem compromisso com as minorias e não apenas com as pessoas com deficiência. Tem compromisso com elas e com sua diversidade e se auto-exige transformações intrínsecas.


				


			Notas


					
1. Lar da Moças Cegas. Disponível em: https://bit.ly/458TSdt. Acesso em: 02 out. 2023.





					
2. Guedes, Denyse Moreira. Serviço Social e Direito: conquistas e desafios na questão da deficiência visual. Revista Juris da Faculdade de Direito, v. 8, p. 15-16, 2013.












		CAPÍTULO 1


			EDUCAÇÃO COMO DIREITO PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL


			“A igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais”


			 (Aristóteles)
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			A igualdade dos homens foi positivada pela primeira vez na Virginia Bill of Rights, de 1776, que indica serem todos os homens naturalmente livres e autônomos com determinados direitos. Na Constituição de Massachussets, de 17803, há ainda outra afirmação fundamental no sentido de que todos os homens nascem livres, são iguais e possuem direitos naturais, essenciais e inalienáveis.4 Na Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 17895, há também a mesma declaração de que todos os homens nascem e se tornam livres e iguais em direitos.


			Cabe aqui ressaltar que a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 19486, nasceu como resposta à barbárie totalitária, às atrocidades, aos horrores cometidos ao longo do totalitarismo da era nazista. Nasceu respondendo com seus 30 artigos que os direitos humanos (civis, políticos, econômicos, sociais e culturais) são universais, indivisíveis, com relação de interdependência e inter-relação com três vertentes: global, regional e local, trazendo o valor da dignidade da pessoa humana como um valor intrínseco à condição humana e é a partir da citada Declaração que temos o direito protetivo internacional de direitos humanos.


			Como acentua Norberto Bobbio, os direitos de liberdade negativa, valiam para o homem abstrato. Bobbio acrescenta ainda que, se esta generalização era possível com relação aos direitos civis, essa universalização não valia para os direitos sociais e nem para os políticos, diante dos quais os indivíduos são iguais genericamente.7


			Fato é que, o princípio da igualdade não se satisfaz com o reconhecimento formalista de direitos apenas. É acima de tudo uma conscientização em promover a igualdade e levar em consideração as particularidades que desigualam os indivíduos.8


			O princípio da igualdade, como destaca Paulo Bonavides, é o centro medular do estado social e de todos os direitos de sua ordem jurídica, e assim constitui o eixo ao redor do qual gira toda a concepção estrutural do Estado democrático contemporâneo9, devido ao 


			ideal permanente de toda sociedade democrática, que não apenas deve se propor a assegurá-lo a todos, no plano jurídico, mas, principalmente, a superar as desigualdades no plano jurídico e no plano da vida concreta.10


			Em 1945, nasceu a nomenclatura, direitos humanos, em substituição aos direitos fundamentais. Corresponde à junção dos direitos fundamentais internos e internacionais fundados na dignidade humana, embora com limitação de poder. Modificam-se conforme as mudanças históricas, as transformações técnicas, as necessidades da sociedade e as possibilidades de se realizarem esses direitos. 


			Como bem sublinha Norberto Bobbio,


			Direitos que foram declarados absolutos no final do século XVIII, como a propriedade sacre inviolable foram submetidos a radicais limitações nas declarações contemporâneas, direitos que as declarações do século XVIII nem sequer mencionavam, como os direitos sociais, são agora proclamados com grande ostentação nas recentes declarações. Não é difícil prever que, no futuro, poderão emergir novas pretensões que no momento nem sequer podemos imaginar, como o direito a não portar armas contra a própria vontade, ou o direito de respeitar a vida também dos animais e não só dos homens11.


			Referente ao tema direitos humanos, podemos citar:


			Flávia Piovesan, a qual destaca como um dos temas centrais à temática a reflexão de como compreender a concepção contemporânea desses, qual é o legado da Declaração Universal de 1948, em que se afirma que enquanto reivindicações morais, os direitos humanos nascem quando devem e quando podem nascer. Para Bobbio, os direitos humanos não nascem todos de uma vez e nem de uma vez por todas. Para Hannah Arendt os direitos humanos não são dados, mas são invenção humana em constante processo de construção e reconstrução – esse constructo axiológico que é fruto da nossa história, do nosso passado, do nosso presente, parte sempre de um espaço simbólico de luta e ação social. Para Joaquín Herrera Flores os direitos humanos compõem a nossa racionalidade e resistência, traduzindo esses processos que abrem e consolidam espaço de luta pela dignidade humana, invocando uma plataforma emancipatória voltada de um lado à proteção à dignidade humana e, de outro à prevenção ao sofrimento humano. Eles não apresentam uma história linear. Não são a história de uma marcha triunfal nem tampouco são a história de uma causa perdida de antemão, mas uma constante na luta pela afirmação dos direitos humanos é serem a história de um combate, de uma luta e de ações sociais, Flores afirma ainda que os Direitos Humanos se inspiram em uma dupla vocação: afirmar a dignidade humana e prevenir o sofrimento humano.12


			Os direitos humanos passam por uma reconstrução em sua fundamentação, com o avanço da concepção de que a dignidade humana é inerente a todos os seres humanos e que os direitos humanos são construções históricas e não propriamente dados. Essas acepções os alteram profundamente e criam a concepção mais contemporânea, a qual vai mais além e passa a propugnar os direitos humanos (ou mais especificamente, a base dos mesmos – a dignidade humana).13


			Importantes tratados internacionais voltados a valorização dos direitos humanos foram ratificados pelo Governo brasileiro. Entre eles, destaca-se:


			 a Convenção Internacional para Prevenir e Punir a Tortura (1989); a Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes (1989); o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (1992); O pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1992); a Convenção Americana de Direitos Humanos (1992); a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (1995); o Protocolo à Convenção Americana referente à Abolição da Pena de Morte (1996); o Protocolo à Convenção Americana referente aos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais – Protocolo San Salvador (1996); a Convenção Interamericana para Eliminação de todas as formas de Discriminação contra Pessoas Portadoras de Deficiência (2001); o Estatuto de Roma, que cria o Tribunal Penal Internacional (2002); o Protocolo facultativo à Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (2002); o Protocolo à Convenção sobre os Direitos da Criança sobre o Envolvimento de Crianças em Conflitos Armados (2004); o Protocolo facultativo à Convenção sobre os da Criança sobre Venda, prostituição e Pornografia Infantis (2004); o Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura (2007).14


			Os Tratados Internacionais têm como contribuição em destaque, a positivação da mudança de paradigma da visão da deficiência no mundo, que passa do modelo médico e assistencialista, predominante por muitos anos na história da Humanidade, para o modelo social dos direitos humanos15.


			A necessidade da transposição de barreiras se faz não somente na sociedade, mas também no seio familiar, principalmente com as barreiras atitudinais, para que seja dado o devido respeito a dignidade da pessoa humana.


			Desde a antiguidade, há notícias do uso de bastão ou vara para a locomoção das pessoas com deficiência visual, mas, somente no século XX que registraram tentativas concretas para descobrir um meio seguro para locomoção dos deficientes visuais – com o uso da bengala longa ou conhecida como bengala branca16, esta usada como instrumento para orientação e mobilidade, podemos dizer que vem a ser um símbolo da referida deficiência, e fornece mais segurança no cotidiano das pessoas com deficiência visual, garante o direito de ir e vir, a preservação de privacidade, a condição de executarem tarefas com autonomia a possibilidade do cumprimento de compromissos sociais e profissionais, e indispensável para a preservação da integridade física17.
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			Figura 1. Bengala longa ou bengala branca18


			Em 1930, o Lions Club Peoria Illinois (LCPI/EUA), apresentou uma proposta de lei que após ser aprovada foi chamada Lei da Bengala Branca. Dava prioridade no trânsito ao deficiente visual que portasse uma bengala branca, no ano seguinte, em reunião no Lions Club de Toronto (LCT/Canadá)19, estabeleceu o dia 15 de outubro como “Dia Mundial da Bengala Branca”.


			Ao longo dos últimos anos, a União Europeia tem procurado desenvolver um conjunto de políticas e ações no sentido de promover a igualdade de oportunidades para todos os cidadãos europeus, fato é que, os cidadãos com deficiências estão mais expostos a situações de pobreza que os demais, têm menos oportunidades não só no mercado de trabalho, mas também no acesso a serviços fundamentais como uma educação com as condições essenciais.


			Independentemente da forma de discriminação, as barreiras sociais e físicas afetam cerca de um em cada seis cidadãos europeus, isto é, aproximadamente oitenta milhões de pessoas, configurando assim, um elevado índice a ser atingido. Paralelamente, a recessão econômica tem produzido um impacto adverso na situação das pessoas com deficiência, o que acentua a urgência de tomada de decisões em prol dessa demanda.20


			Reconhecendo os desafios associados a esta matéria, a União Europeia decidiu colocar em marcha um plano estratégico para o período entre 2010-2020 com o objetivo principal de remover as diversas barreiras que os cidadãos deficientes enfrentam no dia a dia, inspirando-se noutros documentos importantes como a Convenção da Nações Unidas sobre os Direitos para Pessoas Portadoras de Deficiência (UNCRPD) e o Plano de Ação a favor de Pessoas Deficientes (2004-2010)21.


			Um grande marco na história da educação das pessoas com deficiência visual foi a criação, em 1946, da Fundação para o Livro do Cego no Brasil22, hoje denominada Fundação Dorina Nowill para cegos que, com o objetivo original de divulgar livros do Sistema Braille, expandiu sua área de atuação, tornando-se pioneira na defesa do ensino integrado, prestando relevantes serviços na capacitação de recursos humanos e de práticas pedagógicas. 


			Em 1950, a cidade de São Paulo e, em 1957, a cidade do Rio de Janeiro, inauguraram o ensino integrado. A partir de então, em inúmeras regiões do Brasil a oportunidade de educar pessoas com deficiência visual é oferecida em salas com recursos, salas especiais e recentemente nos Centros de Apoio Pedagógico. Na década de 80 e 90, com o avanço científico, foram criados nas universidades os cursos para capacitação de professores e a criação de Centros de Atendimentos com Núcleos de Estudos, entre elas: Universidade Estadual Paulista (Unesp) no campus de Marília, Universidade de Campinas (Unicamp), Universidade de São Paulo (USP), Santa Casa - SP e Universidade Estadual do Rio de Janeiro (UERJ)23.


			Braille é um sistema de leitura com o tato para as pessoas com deficiência visual total, criado pelo francês Louis Braille, que perdeu a visão aos três anos de idade. Quatro anos depois, ele ingressou no Instituto de Cegos de Paris. Em 1827, então com dezoito anos, tornou-se professor desse Instituto. Em 1829, publicou o seu método Braille, o qual vem a ser um processo de escrita e leitura baseado em 64 símbolos em relevo, resultantes da combinação de até seis pontos dispostos em duas colunas de três pontos cada. Pode-se fazer a representação tanto de letras, como algarismos e sinais de pontuação, a leitura é realizada da esquerda para a direita, ao toque de uma ou duas mãos ao mesmo tempo24.
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			Figura 2. Alfabeto em Braille.25
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			Figura 3. Leitura em Braille.26


			Importante destacar que a acessibilidade gera resultados sociais positivos e contribui para o desenvolvimento inclusivo e sustentável, mas depende de mudanças culturais e atitudinais. Tema esse, ainda pouco difundido, apesar de sua inegável relevância. Assim sendo, as decisões governamentais e as políticas púbicas são indispensáveis para garantir a realização dos direitos e da cidadania, conforme reza em nossa Constituição Federal.


			Nesse contexto, temos no Brasil, a NBR9050/202027, criada pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), filiado à International Standards Organization (ISO), a qual fixa os padrões e critérios para propiciar às pessoas com deficiências condições adequadas e seguras de acessibilidade autônoma a edificações, espaço mobiliário e equipamentos urbanos, entre outros. Atendendoa padrões de desenho universal devendo ser aplicada com observância de normatização complementar a adequações de espaços públicos e projetos em geral: todo e qualquer tipo de espaço de livre circulação, escolas, teatros, banheiros, entre outros.


			Cabe aqui destacar a obrigatoriedade do Símbolo Internacional de Acesso, aprovado e adotado no Congresso Mundial de Reabilitação do Portador de Deficiência, realizado em 1969 pela Rehabilitation Internacional (RI). O referido símbolo indica a acessibilidade no referido local, representado de acordo com as Figuras 15, 16 e 17 sempre voltado para o lado direito, não sendo permitido qualquer tipo de modificação, estilização ou adição. Existem também as representações internacionais da deficiência visual e auditiva, que indicam a existência de equipamentos, mobiliários e serviços para pessoas com estas deficiências.
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			Figura 4. Símbolo Internacional de Acessibilidade; de pessoas com deficiência visual e de pessoas com deficiência auditiva (surdez)28


			1.1 Pessoas com Deficiência: Questões Terminológicas


			A expressão ou denominação do real significado referente ao termo pessoa deficiente é uma questão que traz sempre divergências terminológicas, pois não há uma uniformidade entre os autores.
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